
 

Orientações para solicitação de Emissão de Empenho e Pagamento de Ajuda de custo 

para viagem de campo. 

 

1 - Instruir processo administrativo no SIPAC, o qual deverá ser composto com os 

seguintes documentos:  

 Memorando/Ofício/Requisição de emissão de empenho e pagamento, assinado 

pelo gestor máximo da Unidade; 

 Indicação da estrutura orçamentária completa (PTRES, ND, Fonte, PI, UGR, 

Valor Total); 

 Comprovante de matrícula individual e atualizado; 

 Folha de pagamento (modelo anexo) com as informações do Nome, CPF, 

endereço, dados bancários, data de saída, data de retorno e valores. 

2 -  Em regra, os pagamentos deverão ser executados através de contas correntes em nome 

dos beneficiários, casos excepcionais para pagamento através de CPF deverão ser 

devidamente justificados pela unidade demandante.  

Obs.: Incluir outra folha de pagamento ao processo caso tenha algum 

discente que precisará receber via CPF. 

3 - Verificar disponibilidade de crédito orçamentário junto à SEPLAN. 

  Se não houver crédito orçamentário detalhado encaminhar o processo à SEPLAN; 

 Caso tenha crédito orçamentário detalhado, encaminhar o processo à Vice-

Reitoria (Ordenador de Despesas) para análise e manifestação quanto à autorização 

de emissão de empenho e pagamento. 

4 - O processo deve ser encaminhado à Vice-Reitoria (Ordenador de Despesas) 

impreterivelmente com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência. 

 

5 - Link do site da Pró-Reitoria de Administração/PROAD com o fluxo descritivo do 

processo e demais orientações.  

https://proad.unifesspa.edu.br/fluxos-financas-contabilidade.html 
  

https://proad.unifesspa.edu.br/fluxos-financas-contabilidade.html


Nº Nome do Discente CPF Endereço do Discente Matrícula Banco Agência Conta Corrente Qtd. Aux.
Valor 

unitário

Valor total 

para Discente

1 xxxxxxxxxxxx de Araújo xxxxxxx xxx.xxx.xxx-xx
Av. das Flores, 550 – Liberdade, 

Marabá/PA, Cep. 68.501-50
2022xxxxxxxx Xxx xxx-x xx.xxxx-x 2 100 200,00R$         

2 -R$               

3 -R$               

4 -R$               

5 -R$               

6 -R$               

7 -R$               

8 -R$               

9 -R$               

10 -R$               

11 -R$               

12 -R$               

13 -R$               

14 -R$               

15 -R$               

16 -R$               

17 -R$               

18 -R$               

19 -R$               

20 -R$               

21 -R$               

22 -R$               

23 -R$               

24 -R$               

25 -R$               

26 -R$               

27 -R$               

28 -R$               

29 -R$               

30 -R$               

200,00R$        

Em: ___ / ____/ ________                                  

_______________________________________________                         

Assinatura e carimbo                                            

Dirigente da Unidade Gestora do Recurso (Instituto)                            

Resolução nº. 075 de 24 de março de 2016:

Art. 9º O valor do auxílio financeiro e/ou ajuda de custo a ser repassado ao estudante será proposto pelo titular da unidade, e/ou subunidade, e/ou Pró-Reitoria, e/ou coordenadores de projetos de ensino, pesquisa e 

extensão correspondente.

§1º O valor de que trata o presente artigo não poderá ultrapassar o valor individual por dia correspondente à diária dos cargos de nível intermediário e auxiliar, definida no Decreto no 5.992, de 19 de dezembro de 

2006.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ

INSTITUTO DE xxxxxxxxxx

FACULDADE xxxxxxxxxxxxx

FOLHA DE PAGAMENTO REFERENTE A AUXILIO FINANCEIRO DE VIAGEM DE CAMPO

ASSUNTO:  Solicitação de autorização de despesa e pagamento referente a ajuda de custo para custear viagem de campo 

DESCRIÇÃO SUSCINTA DAS ATIVIDADES: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Local/Trecho: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                        Período da Viagem:  XXXXXXXXXXXXXXXXX

VALOR TOTAL DOS AUXÍLIOS 


